
Ms PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado da Bahia

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO “ N 103/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 037/2022

PREGÃO PRESENCIAL N®. 006/2022
CONTRATO N‘>.040/2022

MODALIDADE - TERtl/^O ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZÕ

SETOR - GABINETE DA PRESIDÊNCIA
OBJETO - ALTERAÇAO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N'’ 040/2022, CUJO OBJETO E A
PRESTAÇÃO DE SERV(ÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM
MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O
CUMPRIMENTO DAS LEIS N^S 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR N” 131/09, MEDIDA
PROVISÓRIA N® 2.200r2/01 E ART. 216, § 2°, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS
RECURSOS TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL.

f ^

DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATADO(S)

EMPRESA
DOISR SERVIÇOS
30.016.254/0001-02.

DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ n°.

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PR11 CESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMI.NISTRATIVO O N 103/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2022 

PREGÃO PRESENCIAL NO. 006/2022 
CONTRATO N°.040/2022 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE IDA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAG:ÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 040/2022, CUJO OBJETO E A 
PRESTAÇÃO DE SERVl'ço DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM 

1 -

MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇAO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O 
CUMPRl~ENTO DAS L

1

EIS NºS 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, ~EI COMPLEMÉNTAR Nº 131/09, ~EDIDA 
PROVISORIA Nº 2.20Pr2/01 E ART. 216, § 2°, CF/88, COM DIVULGA_9AO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVES DOS 
RECURSOS TECNOLOGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇOES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE 

- 1 A 

CIRCULAÇAO NO ESTA,DO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA CAMARA Ml)NICIPAL. 

DATA-28 DE DEZE~~BRO DE 2022. 

CONTRA T ADO(S) 

EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ nº. 
30.016.254/0001-02. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio J Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da residência 
Para: Presidente 

Assunto: Autoriz ão de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presiden ", 

Solicito de V. E :eia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
040/2022 da em

1

presa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA 
L TDA, CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, contratada para Prestação de Serviço de hospedagem de 
portais/páginas a internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de 
banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar n 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos 
oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de 
Grande Circula ão no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, de acordo com as 
disposições da ~REGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 e com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA 

!-HISTÓRICO 

A empresa DOI R SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ 
nº. 30.016.254/0001-02, foi contratada através do Contrato nº. 040/2022, decorrente da PREGÃO 
PRESENCIAL 1º· 006/2022 que tem como objeto a Prestação de Serviço de hospedagem de 
portais/páginas rya internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de 
banco de dados [objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei 
Complementar n1' 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos 
oficiais, através [ dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de 
Grande Circulaç/o no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal. 

O Contrato nº ºí~/2022, no valor mensal de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais), foi assinado em 08 
de junho de 202t:. 

O prazo de vigêLa do Contrato se encerra em 31.12.2022. 

Há necessidade de manter serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo 
em meio digital, ~rocessamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das 
Leis nºs 12.52~11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 
2.200-2/01 e ª1· 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos 
supracitados, in, luindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob 
demanda da Câ ara Municipal, exigindo que o contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a 
celebração do 1 Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com início em 01/01/2023 a 31/12/2023. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

A Cláusula Sext do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela co tinuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condiçts e preços, após consulta desta Diretora Administrativa, conforme documento anexo. 

Informa-se a existência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação contratual na 

seguinte dotaçãt 

UNIDAOE_·· , . ~ ;::. '\ PRO.J~IQ/ 
ORÇ:A:M~~TÁRtÂl\;ly;. ' . ATIVIDlsPE. 

, -, 1·, ,.J 

•l 
. . [: 
'' f 

FONTEDE 
. 'REtURSO 

01.01 .01-CÂMARAr' 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇAO DAS 3.3.90.39- OUTROS 01 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Segue em anexo Minuta do Termo Aditivo . 

.A.tenciosamente, 

F~--ernan a onseca once1çao 
Diretor Administrativo 

Santo Antônio d Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Assunto: Prorrog3ção de Prazo de Vigência 

Sr. Rodrigo Bar}losa da Silva, 

Representante a Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 

SISTEMA LTD 

Através do pres te expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os serviços de 
hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de 
dados, produçãT, de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527 /11, 9.755/98, 
8.666/93 e 10.5Q0/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, 
CF/88, com diJf,ulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo 
veiculações ext nas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara 
Municipal e ainda a existência de previsão da possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRATO 
Nº 040/2022, n1 Cláusula Sexta do citado instrumento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a 
Vossa Senhoria 

1

do interesse em manter o citado contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, nas condições 
ajustadas originariamente. 

Caso possua 
1
l1eresse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 

expressamente ~ presente consulta. 

Encaminha-se e anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosament . 

Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

kl~ ~ -{pfa1l 
j.6/Í~À~D~~ 

·~~ bÇihc 

DECISÃO 

~ 

ÍCNPJ: 30~016.26410001-0fl 
D01$R SERVIÇO$ DE DESENVOLVIMENTO E 

CONSULTORIA.DE SISTEMA LTDA. 
1 ,. IIUAIOVA BAsiUA, N• 152 • SÃO BENEDITO .... I 
L!:EP· 44441-534 • SANTO ANTÔNIO DE JESUS -1!!::J 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO nº.40/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS/BA, E A EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA DE SISTEMA L TDA. 

A CÂMARA MUMICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº r3,252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, ihscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente poNTRATANTE e, de outro !ado, a Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO 
E CONSUL TO~IA DE SISTEMA L TDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 
30.016.254/0001 02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, Santo Antônio de 
Jesus/Ba, neste to representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Rodrigo 
Barbosa da Silva, brasileiro, RG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.874125-27, residente e domiciliado em 
Santo Antônio d~ Jesus/Ba, aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 
006-2022, dispo~ições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e do Proc

1 

sso Administrativo nº. 037-2022, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de 
serviços, media e as cláusulas e condições seguintes: 

1.1_. O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na 
internet, proved 11r de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados 
objetivando o cilinprimento das Leis nºs 12.527 /11, 9. 755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 

1 

131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos 
recursos tecnolótJicos supracitados, Incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado 
da Bahia, sob démanda da Câmara Municipal, especificados na Tabela prevista na Cláusula Segunda deste 
Contrato, conf ore especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do Pregão 
Presencial nº. 006/2022. 

. 1 

CLAUSULA SEGUNDA· DO VALOR 

2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ 22.400,00 (Vinte e dois mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA TE .CEIRA • DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa a,rçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações vigentes, 
especificadas nd Contrato decorrente desta licitação, a saber: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

UNIDADE: l 
!•UNIDADE: 01· 1 AMARA MUNICICPAL 
II_PROJETO/ATi'VIDAOE: 2.001-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO D~ DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 00 -rECURSOS VINCULADOS 

3.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimentd da finalidade, a ser consignada aos Órgãos Interessados da Câmara Municipal pela Lei 
Orçamentária Anbal. 

1 . 

CLÁUSULA QUrTA • DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. O inicio da erecução dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. A execução ~os serviços será por demanda, mediante apresentação de tormlJárlo próprio, emitido por 
uma das Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente 
identificado, enca~inhado ao CONTRATADO no prazo fDCado no Termo de Referência. . 

CLÁUSULA QUI H A - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 

5.1. Para execução do serviço proceder-se-á na forma referida no Termo de Referência. 

1 

CLÁUSULA 51 A- DA VIG~NC1A 

6.1. O prazo de Vlgência do contrato é fl)(ado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 08(oito) 
meses, podendo f er prorrogado por penados sucessivos até o máximo de 60 (sessenta) meses, através de 
c:ilebração de te o aditivo ao pacto original. 

CLÁUSULA SÉT MA- DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes evem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
o,nsequênciaS i sua lnexecução total ou parcial. 

7.2. o CONTRA Tf DO deve: 
a) Disponibi~lizar o site institucional voltado à publicidade oficial da entidade com todas as ferramentas 

tecnológ as exigidas neste Termo de Referência, para promover o acesso à informação, em 
cumprim nto da Lei n.º 12.527/2011; 

b) Ocupar, nas edições do veiculo de imprensa, espaço próprio para publicidade de matérias legais 
(editais, visos, etc.); 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bal,ia 

c) Garanti~ o funcionamento ininterrupto da solução, bem como, funcionalidades acima descritas, 
sobretu o, quanto ao funcionamento em ambiente web, certificação digital e observância às normas 
contidas na Lei nº 12.527/11; 

d) Entrega na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes no edital 
de licit §o e no contrato; 

e) Responder, por quaisquer danos que venham a causar à contratada ou terceiros, em função do objeto 

do con~to firmado; 
O Arcar m todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 

assumid s sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
g) Efetuar ontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham a incidir 

sobre suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar 
e respei .3r as legislações federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) Assumir em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuções, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas ou exigidas pelo 
governo 

i) Manter, ob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão e direção para execução dos serviços; 
j) Manter durante toda sua execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas! na licitação. 
7.3. São expressfmente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a contratação ·e servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. 

7.4. O CONTRA ANTE deve: 
Cabe ao CONTfATANTE, além do previsto e exigido pela lei n.0 8.666/93 e normas regulamentares 
pertinentes: Pro~rcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que 
estabelece o Edit~I, Termo de Referência e Contrato; 
a) Fornecer lista completa e atualizada contendo os nomes de todos os usuários que terão acesso aos 
serviços prestadf, com suas respectivas lotações, bem como os cargo(s) ocupado(s), com as respectivas 
atribuições, a serem enviados no momento da celebração do contrato; 
b) Auxiliar. lno que for necessário, para a implantação dos serviços; 
c) Franque~r a entrada dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da entidade, desde que 
devidamente ide1

1 

tificados e no horário agendado; 
d) Analisar os relatórios e atestar a execução dos serviços; 
e) Promov o pagamento pela prestação do serviço conforme a execução, na dependência da 
apresentação da ota Fiscal de Serviços; 
Q Reter o pagamento caso verifique que os serviços não estão de acordo com a especificação 
CONTRATADA; 
g) Fiscaliz r o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital, Termo de Referência e 
do Contrato; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da BaJ,ia 

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e/ou demais irregularidades 
constatadas na e

1
xecução dos serviços previstos no Edital e Contrato, a fim de serem tomadas as providências 

cabíveis para a c, rreção do que for notificado. 

CLÁUSULA OIT VA • DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto des a licitação será recebido, confonne autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993. 
1 - em se tratand , de obras e serviços: 

a) provisoriame,
1

1L8, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 1 O (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivament~, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, Finado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do obleto aos tennos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

li - em se tratand, de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriament~, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especmcação; 
b) definitivamentl, após a verif~açao da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

8.2, No ato de intrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administra ão rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

CLÁUSULA NO A· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vi ência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
por representant do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

9.2. Durante a vi ência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação e conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 
do contrato ou a • tro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalizaç5o dos serviços de que trata este ato licitatório será exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo ÓLão Gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será gida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada ntante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Balzia 

devidos pelo COrRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento 
devido, deduzida, lse for o caso, das multas, indenizações e rnssarcimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. O Pagameni será efetuado mensalmente, alé o 30' (lligéslmo) dia do mês subsequente ao da execução, 
por meio de orcle~ bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante vencedor, 
mediante a apres~ntação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Órgão de 
Competente. 

10.2. Em havendo[ algumapendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da CONTRPff ADA 

1 

10.3. A CONTRA ADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do 
mês anterior, ém 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de 
liquidação e paga ento, acompanhada, das seguintes comprovações: 
a) Regularidade j nto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade j nto ao FGTS-CRF; 

10.4. A nota fiscal ·atura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final 
apresentar 03 (trê ) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser 
efetuada no valor hnal por tipo de produto. 

10.5. Havendo e~ na nota fiscal/fatura ou circunstância que Impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura será devolvida à Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as mtidas saneadoras. 

10.6. O Contratanre não fica obrigado a tomaras produtos na totalidade do valore das quantidades estimados 
para a contrataçãd, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

1 . 

10. 7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

d~as pela Contatada, nos tennos deste contrato. _ _ • 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO REAJUSTAMENTO, DA REVISAO E DA ATUALIZAÇAO DOS DEBITOS 

11.1. O preço unllo considerado para o serviço será o preço ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No prBÇo coitratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer ônus pdr despesas decorrentes. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

11.3. Os preços do serviços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da p , posta. 

11.3.1. Transcorrid s 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão 
~er reajustados, te I o por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do 
lndice Nacional de reços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efet ·,a aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a 
Câmara Municipal. 

11.4. A revisão de reços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo r instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou 
excessivo. 

11.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a da ,a do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro ta tempore. 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
fonna para tanto, fr convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a corres ondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocoF,

1 
·ncia, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos mo atórios; 
N = Número de di . entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da pare la em atraso. 
1 = Índice de com nsação ,financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = 6/100 
365 

ntual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA DÉCI ,A SEGUNDA· DA ALTERAÇÃO DO CONTRA TO 

1 = 0,00016438 

12.1. Este contrat pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº. 8. 666/93, desde que haja 
interesse do CONT TAN~E, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. O CONTRAI ADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até '5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 154 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1246fdcf-322f-4d33-a616-c398994ae96e



- r{ 
~ 

''- _) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCl'MA TERCEIRA· DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão dre contrato se darâ nos tennos dos artigos 79 e 80 da Lei n' 8.666193. 

13.2. No caso d rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

13.3. Quando ar cisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993, sem 
que haja culpa do ONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedl~ento que v~a à rescisão do contrato, serâ assegurado o contradilório e a ampla defesa, 
sendo que, depoi:e,e encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e P•r,uzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCillA QUARTA· DAS SANÇÕES . 

14.1. O CONTRA +□O será punido com o impedimento de l~ttar e contratar com o Município e ser excluído 
no cadastro de fo_rI]:edores do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste c~t~to e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
1. apresentação ct

1

e documentação falsa; 
2. retardamento da execução do objeto; 
3. falhar na execubao do contrato; 
4. fraudar na ex~~ção do contrato; 
5. comportament

1
inidôneo; 

6. declaração fals ; 
7. fraude fiscal. 

14.2. Para os fins o item 5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo 
único, 96 e 97, par rafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

14.3 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da respon1abilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.3.1 advertência or faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
14.3.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida. ~ 
14.3.3 multa com nsatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de. inexecução 
total do objeto, até ,, limite de 15 (quinze) dias; 
14.3.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma droporcional à obrigação inadimplida; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

14.3.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de 
até dois anos; 
14.3.5 impedimen o de licltar e contratar com o Municiplo com o consequente descredenciamento no Cadastro 
de Fornecedores , elo prazo de até cinco anos; 
14.3.6 declaração 

1

cte lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos deterrryinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a pen idade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

14.4 Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.4.1 tenha sofri o condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributosj 
14.4.2 tenha prafr;ado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não possuir 
idoneidade para c ntratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o con~raditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e lubsldiaílamente a Lei n' 9. 784, de 1999, 

14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da 
proporcionalidade 

14.7. Após o trig imo dia de atraso, o CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a 
inexecução total db seu objeto. 

14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉC MA QUINTA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. O presente co rato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se ao edital e anexos 
do Pregão Prese~cial nº. 006/2022, constante do Processo Administrativo nº 37/2022, bem como à proposta 
do CONTRATAD 1,. 

CLÁUSULA DÉC MA SEXTA • DO FORO 

16. As questõe decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativame11e, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d", da Co~stituição Federal. · 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

E, para firmeza e ralidade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que trtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE [i NTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

~ Santo Antônio de Jesus, Bahia - BA, em 08 de junho de 2022. 

~ 
CÂMARA MU IIPAL DE ANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ~SSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

~§JG-
DOISR SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA 
CNPJ nº, 30.016. 54/0001-02 

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
... mara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRA TO 

PREGÃO PRESENOAL N°. 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37 /2022 

CONTRATO Nº 040/2022 

CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF N° 
13.252.234/0001-7. CONTRATADA: DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 

\~~ CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ Nº. 30.016.264/0001-02. FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FE~DERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E 
SUAS DEMAIS LTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
DE PORTAIS/P. GINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO 
DIGITAL, PROC SSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS 

1 

OBJETN ANDO <D CUMPRIMENTO DAS LEIS N°S 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/93 E 
10.520/02, LEI CO~LEMENTAR :Nº_ 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA~ 2.200-2/01 E ART. 
216, § 2°, CF/88,it0M DIVULGAÇAO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVES DOS RECURSOS 
TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM 
JORNAL DE GR.i NDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA 
CÂMARA MUN CIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 08/p6/2022. VIGÍNCIA DO CONI'RATO: 07 (SETE) Ml?ES. UNID.1~DE: 01-
CAMARA MUNKT:IPAL -PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇAO DAS AÇOES DA 
CÂMARA MUNI<IIPAL- ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS VALOR 
GLOBAL: R$ 22.400,00 (VINTE E DOIS MIL E QUATROCENTOS REA1S). FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA D IMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIOPAL DE SANTO 

, ~ ANTÔNIODEJES S/BA. 
\ __ ) 
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OIARIO OFICIAL 
Câmara Muni .ipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 856 1 Quinta, 09/06/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

gstado ela Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 006/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37 /2022 

CONTRATO Nº 040/2022 

CON RATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/Mf N" 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, CNPJ N". 
30.016t64/0001-02. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL N° 10.52~)/02 E PELA 
LEI N 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇOES OBJETO: 
PRESl \Çt\O DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS N,\ 
INTER~F.T, PROVEDOR ~E CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO 
DE ~ADOS, PRODUÇAO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O 
CUMPf IMENTO DAS LEIS N"'S 12.527 /11, 9.755/98, 8.666/9:1 E Hl.510/02, 1.EI 
COMI LEMENTAR N" 131/~9, MEDIDA PROVISÓRIA N'' 2.200-?/0'i E ART. 216, ~ 2", 
CF/88 COM DIVULGAÇAO DE ATOS OFICl,\IS, ATRAVES DOS RECUl{SOS 
TECN I L()CICOS SUl'l{ACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM 
JORN"}L DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ES~rADO DA BAHIA, SOB DEM1\ND1\ 
DA ~\MARJ\ MUNICIPAL DE S!\NTO ANTONIO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONJUTO: 08/06/2022. VIGENCIA DO CONTRATO: 07 (SETE) MESES. 
UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ ATIVIDADE: 2.001-
MANLJTENÇÃO DAS AÇ0ES üJ\ CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE 
DESP1S,\: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONT :: ll!l - l{ECURSOS VINCULADOS VALOR CLOílAL: RS 22.400,00 (VINTI: E 
DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAM/lSCENO. PRESIDENTE DA CÂMAl{A MUNICll'AL DE SANTO ANTÓNIO DE 
JESUSJBA. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO AU:MINISTRATIVO O N 103/2022 
PROCESSO AEMINISTRATIVO Nº 037/2022 

- 1 

PREGAO PRE ENCIAL Nº. 006/2022 
CONTRA TO N:i 040/2022 
CONTRATADA DOISR SERVIÇOS DE DE.SENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 

Pelo presente r meto tal processo ao depa1iamento jurídíco para analisar e opinar a respeito do referido 

pedido de Aditi ao Contrato nº 040/2022, conforme Processo Administrativo nº 103/2022, emitindo 

parecer favoráv I ou não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Outrossim, enc minha ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária p ra fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 17 de dezembro de 2022. 

Presidente da Câmara Municipal 

PARECER CONTÁBIL 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus
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Processo de Administrativo nº: 103/2022
Contrato nº: 040/2022
Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência do contrato 040/2022. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo
único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  de  aditivo  de  prazo  ao  contrato  nº
040/2022, celebrado entre a  CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS,
CNPJ  sob  o  n.º  13.252.234/0001-78  e  a  empresa  DOISR  SERVIÇOS  DE
DESENVOLVIMENTO  E  CONSULTORIA  DE  SISTEMA  LTDA,  CNPJ  nº.
30.016.254/0001-02, para a prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na internet,
provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados
objetivando o cumprimento das leis números 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, lei
complementar  n”  131/09,  medida  provisória  nº  2.200-2/01  e  art.  216,  §  2°,  CF/88,  com
divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações
externas em jornal de grande circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal.

O aditamento tem por objeto prorrogar o prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir
de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de dezembro de 2023, continuando inalterado o
valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao
Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da
prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do
contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

1
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condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da
dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 040/2022, seguidos das
certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual
e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com
suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite
tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado
normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em
obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita
à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,
se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação
fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,
excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam
contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de
serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de
programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos
cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos
administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2
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2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 
3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 
4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito
Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço
nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o
mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  um  contrato
administrativo celebrado pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é a
prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em
meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento
das  leis  números  12.527/11,  9.755/98,  8.666/93  e  10.520/02,  lei  complementar  n”  131/09,
medida provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF/88, com divulgação de atos oficiais, através
dos  recursos  tecnológicos  supracitados,  incluindo  veiculações  externas  em  jornal  de  grande
circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal, com fulcro no inciso II, do
caput do art. 57 da Lei de regência.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de
prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de
afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida
pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública
a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas
perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não
abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que
não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.
pág. 420).

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo
colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho

de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se

por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
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Plenário).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma
necessidade  pública  de  natureza  permanente  e  contínua,  necessária  para  o  desempenho  das
funções legislativas, pois se trata da prestação de serviço de hospedagem de portais/páginas na
internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de dados, produção de banco de
dados objetivando o cumprimento das leis números 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02,
lei  complementar n” 131/09,  medida provisória  nº 2.200-2/01 e art.  216,  §  2°,  CF/88,  com
divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo veiculações
externas em jornal de grande circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara Municipal,
conclui-se que o presente caso se enquadra na hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da
Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço
contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,
compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de
prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e
previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento; há comprovação da
vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do prazo do
contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a elevação dos
preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da
prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento
licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade
do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no
presente pleito. Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho,
Manual de Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da
descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto
prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que pugna-se pela
legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO
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Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela
constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo
de n° 040/2022, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a
então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de
quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

5
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Exmº. Sr. F NCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente dalCâmara Municipal 

Em itenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação d~· prazo de vigência do Contrato nº 40/2022, que tem por objeto a Pre$,tação de Serviço de 
hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio digital, processamento de 
dados, produç~o de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis nºs 12.527/11, 9.755/98, 
8.666/93 e 10]520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 216, § 2°, 
CF/88, com d~ulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos supracitados, incluindo 
veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob demanda da Câmara 
Municipal, des

1 
esa mensal estimada de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais), para o período 

informado na :,licitação que instrui o Processo Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de 
recursos e sal os orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação 
abaixo especifi ada: 

01.01. 

MUNICIPAL 

Atenciosamente. 

2.001-

AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

Santo Antônio de esus - Bahia, 20 de dezembro de 2 

Teresa Cristi Andrade Peixoto 
Auxiliar de Contabilidade 
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PREGÃO PREJENCIAL Nº. 006/2022 
CONTRATO Nº.040/2022 

DECISÃO 

O PRESIDEN IE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forf

1 

a da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA 
DE SISTEMA LI DA, CNPJ nº. 30.016.254/0001-02, pelo aditamento amigável do Contrato nº 040/2022, 
quanto ao prazl de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os preselites Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Ext ato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio d Jesus /Ba, 27 de dezembro de 2022. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
040/2022 · TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E 
CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA, 
MANUTENÇÃO DO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municip de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da pai~ão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, ins&rito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abre~iadamente CONTRATANTE, e a Empresa DOISR SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMEN1~O E CONSULTORIA DE SISTEMA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº. 30.016 254/0001-02, com sede na Rua Nova Brasília, 162, São Benedito, CEP 44.441-534, 
Santo Antônio de J sus/Ba, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato 
Social, pelo Sr. Rod~go Barbosa da Silva, brasileiro, RG.nº.1512660698 SSP-BA CPF nº.053.874125-27, 
residente e domiciliê.do em Santo Antônio de Jesus/Ba,, aqui denominado CONTRATADA, resolvem 
celebrar o P IMEIRb TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 040/2022, com base no parecer Jurídico 
constante do Proces o Administrativo nº. 103/2022 e com base no Pregão Presencial nº 006/2022 e do 
Processo Administra~ivo nº. 037/2022, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que 
rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

, \ 
CLAUSULA PRIMElr · DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo t~ por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 040/2022, cujo 
objeto é a Prestação de Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em 
meio digital, processa~ento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis 
nºs 12.527/11, 9.755/~, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-
2/01 e art. 216, § Í' CF/88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos 
supracitados, incluind, veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, sob 
demanda da Câmara ~unícipal, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2022 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEI O: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo Pfra execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/20Í3, descrita na Sexta encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso li da Lei nº. 
8.666/93. 1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 38.400,00 (Trinta é oito mil e quatrocentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
con~eculivas de igual vf or de R$ 3.200,00 (tlês ~il e duzentos reais). 

CLAUSULA SEGUND+ DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

A alteração contratual ~e que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Sexta, do 
Contrato nº 040/2022 e o art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93. 

----
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CLÁUSULA TERtlRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas dest! Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
1 

UNIDADE , l, 
ORÇAMENTÁRIA -

PROJETO/· 

ATIVIDADE 

·_ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

01.01.01·CÂMARJ!l' 2.001· MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 3.3.90.39· OUTROS 01 
MUNICIPAL DA CÂMARA MUNICIPAL SEVRIÇOS DE 

TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUAi TA-DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalt3radas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUIN r A - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONl RATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, n j prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA SEXT 1 _ DO FORO. 

E por estarem de ardo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igu I teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

VIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ nº. 30.016.2 /0001-02 
CONTRATADO 
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Municip Ide Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO 

1° TERMO D ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 040/2022 - ê'R9çê$s:t>M~i~i[tl{Ar1v§· N~}õ'3[292~ 
- PROCESS~ ADMINISTRATIVO N. 0 037/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2022 PARTES: 
CONTRATA TE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-
78 CONTRA \ADA. DOISR SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENT_O E CONSULTORIA DE_SISTEMA 
L TOA, CNPJ /~º- 30.016.264/0001-02 OBJETO: PRORROGAÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI N~,3.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENT !A: UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIP~L ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 -
OUTROS SER :ços DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA VALOR GLOBAL: R$ 38.400,00 (TRINTA E 
OITO MIL E Q ATROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2023 A 1/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO P LA CONTRATADA: RODRIGO BARBOSA DA SILVA. 

3QH6-WAJ7PMPH-D11Y 494C - Assinado\ eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 18 
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PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA. DO TRABALHO 

Página l de 1 

TIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DOISR 
LTDA (MATRIZ 
CNPJ: 30. 016 

ERVICOS DE DESENVOLVIMENTO 
E FILIAIS) 
264/0001-02 

Certidão nº: 41077892/2022 
Expedição: 2 '/11/2022, às 10:00:08 

E CONSULTORIA DE SISTEMA 

Validade: 21 ·os/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-s I que DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE 
SISTEMA LTDj (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nº 
30.016.264/00 1-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Tr balhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados co stantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais d, Trabalho. 
No caso de plssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticida e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emi ida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO PORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecida em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimen os previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos u a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Co issão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição l gal, contiver força executiva. 

Düvidas e 3Ug~scões: c11dt@tst.jus.br 
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MIN STÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Pro uradoria-Geral da Fazen.da Nacional 

CERTIDÃO POSI NA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À.DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOISR SE VICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA DE SISTEMA LTDA 
CNPJ: 30.016.264 0001-02 

Ressalvado o d reito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam dépitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade

1 
suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Trilfotário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsiderição para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constarry inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme dispost I nos arts. 205 e 206 do CJN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é vál da para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e undos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ·mbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/1 .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:45:0$ do dia 22/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2023. 
Código de controle da certidão: 2152.3555.AFE7.23F6 
Qualquer rasura o emenda invalidará este documento. 
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25/01/2023 08:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta Imprimir 

l:XA 
NÔMlCi\ FÉDERAL 

do de Regulai·idade 

doFGT[-CRF 

Inscriçã : 30.016.264/0oo1-02 

Razão 
ocial: DOISR SERVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONL DE 51ST LTDA 

Endere o: R NOVA BRASIUA 162 / SAO BENEDITO/ SANTO ANTONIO DE JESUS/ 
BA / 44441-534 

A Caixa conômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Le 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo d . Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presJnte Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorreltes das obrigações com o FGTS. 

Validadr:16/01/2023 a 14/02/2023 

Certifilção N(imero: 2023011602165944086391 

Informa/ão obtida em 25/01/2023 08:23:57 

A utiliz ção deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicio ada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.c ixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/con ultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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GOVERN1 DO ESTADO DA BAHIA 

SECRET.Al~T _ DA FAZENDA 

Emissão: 22/11/2022 09:42 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os ~feitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20226380852 

RAZÃOSOC ~L 

DOISR SE RVICOS DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO 

INSCRIÇÃO f STADUAL CNPJ 

175.564.96~ 30.016.264/0001-02 

Fica certificado que não cons~m. até a presente data, pendênc,as de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos 3 seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da P~· curadoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cob ar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

(_"=:mitida em 22/11/2022, nforme Portaria nº 918/9:9, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICI , ADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
1, 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida co a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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• 
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' 

MUN1p1PIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GO~RNADClR ROBERTO SANTOS 
SANTO ,t\NTONI.O DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 1016/2023 

Passada de acordo corr o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

DOISR SERVIC0
1

S DE DESENVOLVIMENTO E CONSULTO 1590000838 

.Endereço: 
1 

RUA NOVA BRASILIA, 162 
' 1 

Bairro: CEP: Município: 
SÃO BENEDITO 44441534 SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

30.016.264/0001-02 

UF: 

BA 

- CERTIFICO que, verificindo em_ nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição de.sta certidãp até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública MunicTal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

1 

Observação: Esta ertidão tem validade de 90 dias. · 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de e 

I 
trole informado é3baixo. 

Certidão emitida via inte net em: 
26/01/2023 
Certidão VáOda até: 211/04/2023 

Cõdigo de Controle da Certidão: 

119456.1016.20230126.N.40.4873702 

1111111 ~líl ITTll lílíllíl 1111 IIHlíl 111111·~ 111111111 ~1111111111 ~11 lllíll!~ 1111 lílíl l~ll~~.11 líll llll · 
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